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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE 

SOORETAMA/ES  

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 002/2024 

Processo Administrativo nº 0596/2024 

 

 

 

 

 

 MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.958.412/0001-00, com sede 

na Rua Rio Grande do Norte, nº 1435, Sala 708, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 

30.130-138, neste ato representada pelo seu advogado in fine assinado, vem, mui, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 165, §4º 

da Lei 14.133/2021, para tempestivamente apresentar  

CONTRARRAZÕES 

Ao inconsistente recurso administrativo interposto pela empresa AMORIM E 

ALVES COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, perante essa distinta administração que de 

forma absolutamente coerente declarou a Recorrida vencedora do processo licitatório 

em pauta.  
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1. DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE  

 

Primeiramente, trata-se de Pregão Eletrônico, que tem por objeto a escolha da 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de 01 (um) veículo tipo pick-up, devidamente emplacado, 0 km, ano e 

modelo mínimos 2022/2023, adaptado com implemento do tipo cesto aéreo, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.  

Registre-se que a melhor proposta foi apresentada pela empresa Recorrida. 

Portanto, vai ao encontro com o critério de julgamento da licitação exigido pelo edital 

que é “Menor Preço Global”. 

 

Data máxima vênia, a Recorrida é uma empresa séria e, como tal, preparou a 

sua proposta totalmente de acordo com o edital, apresentando seu melhor preço, que 

foi prontamente aceito por essa nobre Administração. 

Ocorre que, a empresa Recorrente, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar 

o andamento do certame protocolou um recurso com motivos absurdos, 

demonstrando uma conduta puramente protelatória que não visa preservar a 

legalidade ou a isonomia do certame, mas apenas reverter em seu favor a adjudicação 

do objeto, sem sustentar-se em qualquer regra do ato convocatório, como será 

demonstrado a seguir. 
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2. DA IMPOSSIBILIDADE DE OFERECER VEÍCULO ZERO KM POR NÃO SER 

CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

Previamente, no contrato social consta que a empresa MEGA BUSSINESS 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA é classificada como uma Revenda, cuja 

atividade econômica principal é o COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, 

CAMINHONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS, ou seja, adquire os veículos diretamente 

do Fabricante, como pode ser verificado ao consultar a inscrição e situação cadastral, 

encontrando-se o CNAE nº 45.11-1-01. (DOCUMENTO 1)  

 É imperioso destacar que, caso venha a ser acatado o pedido de 

desclassificação, cria-se um mercado à margem da legislação, onde apenas Fabricantes 

ou Autorizadas da Marca poderiam comercializar com órgãos públicos, vindo em total 

desacordo com os princípios basilares do Procedimento Licitatório, como a da livre 

concorrência, da competitividade, da igualdade e da legalidade.  

 Logo, a Recorrida tem assegurado seu direito de igualdade de participação na 

Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 

da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
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disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Destarte, assim dispõe o artigo 9º da Lei de Licitações: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar 

na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 

previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 

de participação de sociedades cooperativas; 

Em respeito à presente questão, é imperioso destacar que a Constituição 

Federal, no art. 170, caput e inciso IV, preconiza a LIVRE CONCORRÊNCIA, onde se 

conclui que qualquer ato contrário é incompatível com tal regime constitui reserva 

de mercado.  

Ainda sobre o assunto, o Prof. José Afonso da Silva, em comentários a este 

dispositivo constitucional ensina: 

“a livre concorrência está configurada no art. 170. IV como 

um dos princípios da ordem econômica. Ela é uma 

manifestação da liberdade de iniciativa e, para garanti-la, a 

Constituição estatui que a lei reprimirá o abuso do poder 

econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos 
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lucros (art.173, § 4º). Os dois dispositivos se complementam 

no mesmo objeto. Visam tutelar o sistema de mercado e, 

especialmente proteger a livre concorrência, contra a 

tendência açambarcadora da concentração capitalista. A 

Constituição reconhece a existência do poder econômico. 

Este não é, pois, condenado pelo regime constitucional. 

Não raro este poder econômico é exercido de maneira anti-

social. Cabe, então, ao Estado intervir e coibir o abuso”.  

(Curso de Direito Constitucional Positivo – Malheiros 

Editores – 29a edição – pg. 795). 

Desta forma, tem-se, da interpretação sistemática e teleológica da Carta 

Constitucional e da Lei 14.133/21, que não há que se restringir a participação em 

licitações e a contratação de empresas por estas não serem concessionárias ou 

fabricantes. Ademais, há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade e 

proporcionalidade nas decisões administrativas em consonância com o disposto no 

art. 2º da Lei 9.784/99. 

  Ressalta-se que, a empresa Recorrida possui autorização da Receita Federal e 

Estadual para comercialização de veículos/caminhões/máquinas (zero quilômetro), 

bem como, vem participando e sendo declarada vencedora de diversos processos 

licitatórios, ofertando veículos/caminhões/máquinas nas mesmas condições, ou seja, 

que têm como origem a Fábrica ou uma Concessionária da marca, com A GARANTIA 

E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANECENDO INTACTAS. 

Nesse contexto, vejamos um trecho do parecer que teve a Secretária da 

Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do 

Sul com a data de 04/06/2018, no processo n° 18/2400-0000847-8, quanto a aplicação 
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da Lei 6.729/79 (Lei Ferrari) para comercialização de veículos/caminhões/máquinas em 

procedimentos licitatórios: 

A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula 

apenas as concessionárias e montadoras, e não a 

Administração pública nas contratações para aquisição 

de veículos. Como bem ressaltado pela litisconsorte 

necessária, "A lei não criou nas licitações uma classe 

especial de empresas concessionárias, para ela todas as 

empresas são iguais, respeitadas suas particularidades 

definidas pelo próprio ordenamento jurídico”. CYNTHIA 

TOMÉ Juíza de Direito. (6ª Vara da Fazenda Pública de São 

Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no 

Processo 0012538-05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-0) - 

Mandado de Segurança).’ 

A LEI FERRARI não se aplica ao caso, visto que vincula apenas as 

concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública. Essas regras devem 

delimitar um conteúdo de razoabilidade para não ferir o princípio da livre iniciativa 

prevista no artigo 170 da Constituição Federal. Sendo assim, a lei não pode estabelecer 

limitações a concorrência, uma vez que seu conteúdo deve ser com base em questões 

de razoabilidade.  

Ressalta-se ainda, que o julgador está vinculado as Leis mencionadas no edital, 

e conforme tela abaixo a presente licitação não é regida pela Lei Ferrari, logo, não é 

parâmetro para julgamento. 
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Além disso, e por amor ao debate, cabe frisar que a DELIBERAÇÃO CONTRAN 

Nº 64/2008 não suporta o conceito posto no edital. Isso porque, a aludida Deliberação, 

oriunda do Conselho Nacional de Trânsito, apresenta a definição de veículo novo 

atinente apenas ao ‘’veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, 

reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento’’.  

Ou seja, a Deliberação CONTRAN nº 64/2008 se refere apenas a ônibus, 

caminhão e trator. 

Desta feita, a Recorrida possui autorização para comercializar 

veículos/caminhões/máquinas novos (zero quilômetro), podendo emitir nota fiscal, 

conforme cartão CNPJ colacionado e, inexiste amparo fatídico e legal que vede a 

empresa e outras de natureza semelhante que NÃO SÃO CONCESSIONARIAS 

AUTORIZADAS OU FABRICANTES, o fornecimento do bem objeto do pregão, já que 

tais empresas de revenda multimarcas apresentam produtos de igual qualidade, senão 

superior. (DOCUMENTO 2) 

Logo, resta evidente que, a empresa Recorrida, legalmente pode exercer tal 

atividade econômica, vez que sempre forneceu seus produtos, atendendo a todas as 

exigências, para realização do registro e licenciamento, em nome do adquirente 

(prefeituras/órgãos públicos). 

Sendo assim, a empresa Recorrida declara que fará o fornecimento do 

objeto em nome desta Administração, com o devido emplacamento.  
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Destaca-se ainda, que caso a fornecedora não cumpra os requisitos do edital, a 

Administração Pública possui mecanismos para evitar infrações dos dispositivos 

contratuais, aplicando penalidades e/ou sanções.   

3. DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL ACERCA DO CARRO 0 KM  

É importante salientar, que mesmo que o registro e licenciamento do veículo 

fossem feitos em nome da Recorrida, seguida de sua transferência para a 

Administração Pública, não descaracteriza a condição de veículo novo e de 

primeiro uso (zero km), conforme a ampla jurisprudência que será demonstrada na 

sequência. 

Logo, aproveita-se esta oportunidade para, com todo respeito e lisura, elevar 

um importantíssimo fato: O que será mais interessante e conveniente ao interesse 

público e à Administração Pública em geral:  

• 1º - A AMPLA COMPETITIVIDADE/CONCORRÊNCIA, em 

busca da proposta mais SATISFATÓRIO-VANTAJOSA?  

• 2º - Ou, tornar-se REFÉM de um mercado exclusivo de 

Fabricantes e Montadoras? 

Destaque-se ainda, que não é a primeira vez que existem dúvidas quanto ao 

caso in tela. 

Nesse sentido, para um melhor entendimento e esclarecimento a esse nobre 

Julgador dessa respeitável Administração Pública, passamos a demonstrar algumas 

jurisprudências, decisões e julgados que corroboram que “para ser de primeiro uso, 

não é necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou 

de uma revenda concessionária para o consumidor, visto que a mera transferência 
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formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não torna o bem 

materialmente novo em bem usado”, conforme Acórdão do Desembargador Lécio 

Resende. (DOCUMENTO 3) 

Passamos a transcrever a DECISÃO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, de um recurso 

apresentado pela empresa COMIL, alegando, que o veículo ofertado não seria 

considerado 0 km, por não ter sido vendido por Fabricante ou Concessionária. No caso 

em tela, o Ministério da Justiça não apenas deu provimento/razão à Empresa Recorrida, 

bem como, contratou e recebeu 10 veículos/ônibus.  

O teor completo do recurso, das contrarrazões e a presente decisão que 

estamos apresentando, pode ser conhecido no site www.comprasnet.gov.br em 

ACESSO LIVRE/PREGÕES/CONSULTA ATA/ANEXOS informando: UASG 200005 e 

PREGÃO 142012. Vejamos:  

DECISÃO DO PREGOEIRO: 

“Primeiramente, informo que integra da decisão encontra-

se acostado aos autos e disponíveis no site do Ministério da 

Justiça. A recorrente insurge-se contra ato administrativo 

que entende equivocado face ao não cumprimento de itens 

do Edital e, por conseguinte, da legislação pertinente aos 

processos licitatórios. Encontram-se, pelo exposto, 

presentes os requisitos para o conhecimento da peça, 

afastando-se a preliminar de não conhecimento da 

manifestação de intenção de recurso alegado pela recorrida 

USATEC BSB. Em resumo, a recorrente COMIL ÔNIBUS S/A. 

alega por meio do recurso impetrado contra as licitantes 

EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
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ME e USATEC BSB – INDUSTRIA E COMÉRCIO, julgando pela 

irregularidade das mesmas perante o objeto social em seu 

registro. Para fornecer o objeto, a licitante deverá, uma, ter 

em seu objeto social a característica de fabricante ou 

comerciante de veículo ônibus novo, situação que permitirá 

adquirir a carroceria a ser transformada; a duas, deverá a 

licitante, adquirindo ou fabricando o veículo novo, realizar 

as transformações necessárias para inserir os equipamentos 

que irão caracterizar o veículo como base móvel. Em breve 

observação do mercado atual, é possível verificar que 

existem empresas capazes de fabricar a carroceria 

necessária bem como realizar a transformação específica, 

bem como existem empresas que podem adquirir o veículo 

novo, fabricado por outra empresa, e proceder à 

transformação necessária para a produção da base móvel. 

Observe-se, nessa linha, que ao menos quatro licitantes 

apresentaram atestados comprovando sua possibilidade de 

apresentar o produto, seja na condição de fabricante e 

transformadora, seja na condição de comerciante e 

transformadora. Assim, restam claro que o item 2.4.2 do 

Edital e demais anexos, ao requerer objeto social 

pertinente, não restringiu a participação à apenas 

fabricantes, adequando-se ao mercado atual que dispõe de 

diferentes empresas capazes de realizar o objeto. Da análise 

realizada pela Equipe Técnica deste Ministério, ficou 

demonstrado conforme Atestados de Capacitação Técnica 

e consulta ao Comprovante de Inscrição e de Situação 
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Cadastral que empresa EMPORIUM CONSTRUTORA 

COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME e USATEC BSB – 

INDUSTRIA E COMÉRCIO, conforme juntada de 

documentos, apresentaram todas as documentações 

necessárias para nossa conclusão. Diante dos fatos 

apresentados, declaramos serem improcedentes as razões 

levantadas pela empresa COMIL ÔNIBUS S/A contra as 

recorridas. A empresa COMIL ÔNIBUS S/A continuou com 

seus apontamentos referentes às irregularidades relativas 

às propostas manifestamente inexequíveis. A área 

demandante deste Ministério manifestou-se exarando seu 

posicionamento quanto às alegações fundamentadas da 

recorrente. O edital exige como característica do objeto que 

seja novo, de primeiro uso. Ou seja, que não tenha sido 

usado ainda em suas atividades fins. A eficiência nas 

licitações não significa somente o menor preço, sua 

extensão alcança a melhor solução pelo menor preço. 

Analisando o objeto, bem como sua finalidade, resta 

indubitável que o objeto que melhor atenderá as demandas 

do serviço consiste em veículo de primeiro uso equipado 

com os equipamentos e instrumentos embarcados capazes 

de subsidiar a atuações de segurança pública. 

Considerando que a características de novo, de primeiro 

uso, importa na configuração material, e não meramente 

formal, da vantajosidade a ser alcançada na presente 

compra. Considerando a questão de registro e 

licenciamento dos veículos a serem adquiridas suscitadas 
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pela reclamante, não interfere na especificação exigida no 

edital, desde que os veículos nunca tenham “rodado”. 

Nesse entendimento, seguindo o posicionamento 

exarado pela área demandante, que este pregoeiro 

nega provimento às alegações exaradas pela recorrente 

COMIL ÔNIBUS S/A, por entendermos que para ser de 

primeiro uso, não é necessário que o veículo seja 

transferido diretamente do nome do fabricante ou de 

uma revenda concessionária para o consumidor, visto 

que a mera transferência formal de domínio do bem 

para intermediários, por si só, não torna o bem 

materialmente novo em bem usado, além, ainda, de 

entendermos que as recorridas atenderam todas as 

exigências do edital. Complementando o nosso 

entendimento, a área demandante também exarou em 

Nota Técnica seu entendimento ao tratar da garantia do 

objeto, alegando que as empresas recorridas declararam 

atender todas as exigências do Edital e seus anexos, visto 

que o instrumento convocatório não mencionou que a 

garantia deveria ser exclusivamente prestada pelo 

fabricante, bastando, no entanto, que as manutenções 

preventivas e corretivas sejam prestadas de acordo com os 

manuais e normas técnicas específicas do fabricante, 

conforme subitem 23.4 do edital. Nesse diapasão, 

prosseguimos com a análise das razões expostas pela 

empresa COMIL ÔNIBUS S/A, que suscitou a hipótese de 

quebra de isonomia ante a condição do regime de micro 
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empresa e empresas de pequeno porte – ME/EPP. Em 

síntese, a recorrente alega que o montante da contratação 

extrapola os limites concedidos pela legislação vigente, no 

que tange às Empresas de Pequeno Porte, sugerindo, ainda, 

que seja auferida a situação das recorridas perante os 

sistemas informatizados da Administração Pública Federal. 

Ocorre que as documentações e declarações expedidas 

pelas empresas recorridas foram analisadas, quando do 

envio ao órgão, de modo que atenderam em sua plenitude 

os requisitos estabelecidos em lei, sendo obedecido por 

este pregoeiro o tratamento diferenciado, quando nele se 

enquadrarem. Assim, na presente data, as recorridas são 

detentoras dos direitos estabelecidos pela lei 

complementar 123/06, sendo regidas pela mesma 

legislação e, portanto, estão aptas a licitar sob essa 

condição. A legislação não impõe limites de valores para a 

contratação futura, não devendo, portanto, este pregoeiro 

fazer juízo de “desenquadramento” das empresas 

recorridas, em razão dos valores a serem contratados. Basta 

que seja feita a avaliação das empresas quanto ao seu 

enquadramento aos requisitos da legislação vigente e, 

conforme regramento interno, tais análises foram auferidas, 

nada tendo óbice a declarar. Desta feita, tendo em vista as 

contrarrazões trazidas à baila pelas empresas USATEC BSB 

- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME e EMPORIUM 

CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, para 

os itens 02 e 03 do Pregão nº 14/2012, considerando o 
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posicionamento da área demandante que entendeu pelo 

indeferimento das alegações da empresa COMIL ÔNIBUS 

S/A, através de Nota Técnica, não verifico elementos para a 

reforma do ato impugnado. Na conformidade do exposto, 

CONHEÇO DAS RAZÕES interpostas pela licitante COMIL 

ÔNIBUS S/A e, por conseguinte, NEGO PROVIMENTO, pois 

considero hígida e plenamente válidas as decisões 

anteriormente tomadas em seu inteiro teor.” 

A concessionária Brasília Motors teve um recurso, quase idêntico, por meio do 

qual alegava que os veículos de uma empresa que não é concessionária não seriam 

considerados novos – “0 km” – e que eles não teriam garantia, julgado 

desfavoravelmente a ela, pelo próprio MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Inconformada, 

recorreu à Justiça e teve, NOVAMENTE, decisão desfavorável, na tentativa de obter 

uma liminar que impedisse a contratação. A decisão do recurso pelo MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA, e a decisão do Tribunal Regional Federal pode ser conhecida, na íntegra, no 

site www.trf1.jus.br, processo nº 0053492-72.2010.4.01.3400. 

Ainda, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E 

ÔNIBUS-ACAV, também teve decisão desfavorável a ela, pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, na tentativa de conseguir liminar impedindo a contratação de 

empresa que não era concessionária, para o fornecimento de caminhão 0 km. 

Em ambos os casos, restou claro que os veículos não perdem a sua condição 

de zero km, por serem comercializados por empresas que não são Fabricantes, 

Montadoras, Concessionárias ou representantes autorizadas da marca, e que a 

garantia também permanece inalterada, pois a garantia pertence ao veículo, 

INDEPENDENTEMENTE de quem o tenha comercializado.  
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É importante mencionar também, que o edital não exige que o fornecedor 

seja uma fabricante ou concessionária, assim, a alegação da Recorrente que a 

Recorrida não e fabricante/concessionária não possui sustentação editalícia.   

Destarte, todas as informações relativas à utilização, conservação, zelo e 

manutenção do veículo, inclusive forma de reivindicar a garantia quanto à defeito de 

fabricação, estão dispostos no manual do veículo que será entregue junto com o 

objeto licitado, uma vez que, a garantia à assistência técnica de fábrica e a garantia do 

fabricante contra defeitos de fabricação, pertencem ao veículo.  

Em alguns julgados, analisa-se a questão sob a ótica do Código de Defesa do 

Consumidor – CDC. O raciocínio utilizado é o seguinte: ao contratar bens e serviços 

como destinatária final, a Administração caracteriza-se como consumidora, 

beneficiando-se das proteções inerentes ao CDC. Esse Diploma, por sua vez, dita 

que o fornecedor e o fabricante são solidariamente responsáveis pelos produtos que 

disponibilizam. Desnecessária, portanto, a apresentação de carta de 

solidariedade/concessão, haja vista que a responsabilidade solidária já é imposta 

por força de Lei. 

Isto posto, NÃO HÁ que se falar que a aquisição de veículos de empresas 

revendedoras pode gerar uma redução na garantia oferecida pela montadora. 

Trazemos então à baila, o que exige a Lei de Defesa do Código do Consumidor, que 

estabelece responsabilidade solidária ao fornecedor ou fabricante para a garantia do 

produto ou serviço, conforme Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990, in verbis: 

“Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 

impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar 

prevista nesta e nas seções anteriores. 
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§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do 

dano, todos responderão solidariamente pela reparação 

prevista nesta e nas seções anteriores. (grifo nosso) 

E ainda, o art. 24 vincula o fornecedor a prestar a garantia, independentemente 

da relação existente com o fabricante: 

“Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou 

serviço independe de termo expresso, vedada a exoneração 

contratual do fornecedor.” 

Por fim, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu art. 18 é claro ao 

estabelecer responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor dos produtos. O 

art. 14 da mesma Lei, ainda traz a responsabilidade do fornecedor independente da 

existência de culpa aos serviços prestados. 

Tudo isto, já fora observado pela 13ª Câmara de Direito Público do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, em decisão judicial. Vejamos uma parte: 

" ... Não colhe o argumento de que a empresa vencedora 

não tem condições de fornecer a mesma garantia que a 

concessionária, pois a garantia se refere ao produto e não 

ao adquirente, e deve atender as exigências do Código de 

Defesa do Consumidor, em qualquer caso....  

CYNTHIA THOMÉ Juíza de Direito" (PROCESSO 0012538-

05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-0) – MANDADO DE 

SEGURANÇA. (Grifo nosso) 

Tal problemática também pode ser esclarecida pela decisão do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no processo nº 0012538-05.2010.8.26.0053, 
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que pode ser visto na íntegra em www.tjsp.jus.br, provando-se que os 

veículos/caminhões/máquinas não perde a sua condição de 0 km por ter sido 

refaturado, provando também que a assistência técnica e a garantia pertencem ao 

veículo e que o mesmo não deixa de ter direito a elas, por não ter sido comercializado 

por Concessionárias ou Fabricantes:  

“Visto. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES 

VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV, qualificada nos autos, 

impetrou mandado de segurança coletivo contra ato 

praticado pelo SENHOR CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO alegando, em síntese, que é associação de 

classe, sem fins econômicos, e representa empresas ligadas 

ao setor automobilístico, de acordo com a Lei nº 6.729/79, 

parcialmente alterada pela Lei nº 8.132/90. Argumenta que 

por ocasião do pregão eletrônico SSE nº 003/2009, 

Processo nº 285/2009, da Secretaria de Saneamento e 

Energia do Estado de São Paulo para aquisição de 01 pá 

carregadeira de rodas, 01 caminhão coletor, 03 caminhões 

basculantes e 3 caminhões baú, a empresa Ubermac 

Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. sagrou-se 

vencedora com relação ao item caminhão 

coletor/compactador pelo valor de R$251.500,00. Sustenta 

a existência de irregularidades, de modo que objetiva a 

concessão de liminar para o fim de anular a aquisição do 

caminhão do caminhão coletor/compactador, placa HIG 

6748, com expedição de ofício ao Detran/SP; determinar 
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que a autoridade coatora se abstenha de efetuar qualquer 

pagamento à empresa Ubermac Construtora e Comércio de 

Equipamentos Ltda. com relação a aquisição do referido 

bem até decisão judicial transitada em julgado; garantir o 

direito das concessionárias associadas da impetrante e 

outras autorizadas de outras marcas, além das 

montadoras/fabricantes de veículos apresentem propostas 

visando a participação no referido pregão. Requereu, ao 

final, a concessão da segurança. Juntou documentos. A 

liminar foi indeferida (fls. 95/96). A autoridade coatora 

prestou informações, alegando, em preliminar, inexistência 

de direito líquido e certo. No mérito, sustentou a 

inexistência de qualquer irregularidade no procedimento 

licitatório. Requereu a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, ou a denegação da segurança. 

Juntou documentos. Foi determinada a citação da empresa 

UBERMAC-Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. 

(fls. 174). A Empresa UBERMAC-Construtora e Comércio de 

Equipamentos Ltda., citada, contestou a ação sustentando 

a inexistência de qualquer irregularidade a amparar a 

pretensão da impetrante. Pediu a improcedência da ação. 

Juntou documentos. A Representante do Ministério Público 

opinou pela denegação da segurança. É o relatório. 

DECIDO. A preliminar suscitada na contestação confunde-

se com o mérito e com ele será apreciada. A impetrante 

objetiva a anulação da aquisição do veículo descrito na 

inicial, por meio de pregão eletrônico. Alega, para tanto, 
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que o fornecedor do veículo somente poderia ser uma 

concessionária autorizada, visto que apenas elas têm 

condições de fornecer um veículo zero quilômetro, bem 

como de dar a garantia necessária. O edital, em momento 

algum, prevê que as empresas licitantes sejam 

concessionárias autorizadas. Assim, nada impede que a 

Administração contrate com outras empresas. Caso fosse 

irregular a contratação de empresa que não fosse 

concessionária autorizada, competia à impetrante 

impugnar o edital no prazo previsto para tanto, pois não se 

pode admitir que as regras sejam aceitas em um primeiro 

momento, e somente quando concluído o certame, ou seja, 

quando a situação particular convém à interessada, 

apresente impugnação. Ademais, se a regra contida no 

edital não respeita comando constitucional, como 

sustentado na exordial, cabível no caso somente a anulação 

do certame, sob pena de flagrante violação aos princípios 

da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade. Além disso, não se verifica qualquer 

irregularidade no edital. Não colhe o argumento de que a 

empresa vencedora não tem condições de fornecer a 

mesma garantia que a concessionária, pois a garantia se 

refere ao produto e não ao adquirente, e deve atender as 

exigências do Código de Defesa do Consumidor, em 

qualquer caso. Tampouco colhe o argumento de que o 

veículo fornecido não era novo, zero quilômetro. O fato do 

caminhão ter sido primeiramente transferido à ré não o 
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torna usado visto que a mera transferência do formal de 

domínio do bem para intermediários, por si só, não o torna 

usado, mas sim sua utilização. Se o veículo nunca foi 

utilizado permanece a característica de zero quilômetro. A 

Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas 

as concessionárias e montadoras, e não a Administração 

Pública nas contratações para aquisição de veículos. Como 

bem ressaltado pela litisconsorte necessária, "A lei não criou 

nas licitações uma classe especial de empresas 

concessionárias para ela todas as empresas são iguais, 

respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio 

ordenamento jurídico". Como se vê, de rigor a denegação 

da segurança. Ante o exposto e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA impetrada 

por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES 

VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV contra ato praticado pelo 

SENHOR CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Custas na forma da lei, descabida a condenação em 

honorários. P. R. I. São Paulo, 21 de março de 2011. 

CYNTHIA THOMÉ Juíza de Direito”. 

Nesse diapasão, esta Administração PODERÁ SOFRER VULTOSOS PREJUÍZOS, 

caso decida pela desclassificação da empresa Recorrida, ocasionando violação ao 

princípio da economicidade. 
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O Egrégio Tribunal de Contas da União, posicionou-se a respeito do tema por 

meio do acordão nº 1510/2022 – Plenário, conforme trecho do relatório a seguir: 

(DOCUMENTO 4) 

ACÓRDÃO 1510/2022 – PLENÁRIO 

Sumário: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO À 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. CONHECIMENTO DA 

REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DA 

CAUTELAR. ARQUIVAMENTO. 

25. Relativamente à segunda alegação (relatada no item 7) 

é comum em licitações a ocorrência de conflitos entre 

concessionárias de fabricantes ou montadoras e 

revendedoras multimarcas acerca do que seria considerado 

um veículo 0km. As concessionárias invocam o art. 12 da Lei 

6.729/1979, conhecida como Lei Ferrari, para afastar 

revendedoras não autorizadas da disputa; de outra sorte, as 

revendedoras sustentam que veículo ‘’zero’’ é o não usado, 

havendo amparo a essa posição na lei, na jurisprudência e 

na doutrina, pois aceitar somente concessionárias nos 

processos licitatórios através da restrição do conceito de 

veículo 0 km, ofenderia os princípios do desenvolvimento 

nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a 

livre concorrência, estabelecidos no art. 3º, II, e 170, IV, da 

Constituição Federal. 
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26. É lógico que quanto maior o número de licitantes, maior 

é a competitividade, e com ela, a probabilidade de as 

propostas apresentarem preços mais vantajosos à 

Administração Pública. Portanto, utilizar a Lei Ferrari para 

admitir o fornecimento de veículos apenas por 

concessionarias, restringindo a participação de 

revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria 

o princípio da competitividade. 

Sendo assim, considerando a todo o acima exposto, surge o reconhecimento e 

aceite das contrarrazões sob pena de ofensa à Constituição Federal e aos princípios 

norteadores do procedimento licitatório. 

Portanto, é cristalino que a empresa Recorrida seja mantida como vencedora do 

certame em apreço, uma vez que não há razões para ser desclassificada. 

4. DAS LICITAÇÕES VENCIDAS PELA EMPRESA RECORRIDA 

Por fim, diante dos fatos narrados em toda a defesa, a empresa Recorrida afirma 

que tem sido declarada vencedora em vários certames licitatórios, fornecendo veículos 

em nome da Administração Pública Contratante. 

Não há óbice algum na atividade exercida pela empresa Recorrida, já que possui 

todos os documentos pertinentes para participar de processos licitatórios. 

Prova disso, é que recentemente a empresa Recorrida fora declarada vencedora 

em vários certames, por atender plenamente os requisitos editalícios, conforme a 

seguir: 
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Assim, este argumento de que não é possível fornecer veículo 0 km é totalmente 

equivocado, já que resta provado os resultados de alguns processos licitatórios 

vencidos pela empresa Recorrida. (DOCUMENTO 5) 

Vale esclarecer que a proposta da empresa Recorrida é muito mais vantajosa 

que a da segunda colocada, ora, a diferença de valor é abissal. 

Deste modo, não há razões para desabilitação da empresa Recorrida, já que 

apresentou a melhor proposta.  

5. DOS REQUERIMENTOS 

Mediante todo exposto, requer a V. Sas., que negue provimento as razões do 

recurso apresentadas pela empresa Recorrente, mantendo-se integralmente a decisão 

proferida na sessão pública do Pregão Eletrônico supramencionado, dando, assim, 

continuidade ao procedimento, seguindo à adjudicação do contrato à empresa 

vencedora MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, 

respeitando o princípio da economicidade e competitividade. 

Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos à 

autoridade superior competente, para que, após análise das contrarrazões, defira o 

presente pedido, dando seguimento ao processo licitatório. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 



 

25 / 25 

 

Tel.: 27 99815-3740 

E-mail: patriklaranja.adv@gmail.com  

Serra/ES, 05 de abril de 2024. 

 
PATRIK LARANJA GOMES 

OAB/ES 25.632 
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE:  MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.958.412/0001-00, 

com sede na Rua José Farias, Edifício Plena Center, Sala 806, Santa Luzia, 

Vitória/ES, CEP 29.045-300, neste ato representada pela sócia ELIENE VILELA 

GALDINO, inscrita no CPF sob o nº 015.353.247-59. 

 

OUTORGADO:  PATRIK LARANJA GOMES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/ES 

25.632, com endereço profissional na Rua Santa Rita, nº 1200, São Francisco, 

Jacaraípe, Serra/ES, CEP 29.175-226. 

 

PODERES:  Da cláusula “ad judicia et extra”, bem como os poderes enumerados no artigo 

105 do Código de Processo Civil, ou seja, para o foro em geral podendo, 

inclusive, receber, dar quitação, transigir, requerer em juízo tudo o que for de 

interesse do(s) outorgante(s), firmar compromisso, receber e/ou levantar 

alvarás e RPV´s, recorrer em qualquer instância ou grau, judicial ou 

administrativamente, inclusive apresentar contrarrazões em processos 

administrativos junto a Prefeitura Municipal de Lavras/MG, bem como 

substabelecer os direitos aqui outorgados, com ou sem reserva de poderes, 

podendo em qualquer instância judicial, estabelecimento bancário ou órgão 

administrativo requerer as providências legais necessárias. 

 

 

Serra/ES, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA 

ELIENE VILELA 
GALDINO:01535324759

Assinado de forma digital por ELIENE 
VILELA GALDINO:01535324759 
Dados: 2023.04.28 10:03:27 -03'00'
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DOCUMENTO 1 



1ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA  

CNPJ/ME Nº 47.958.412/0001-00 - NIRE 32203000923 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 
 
ELIENE VILELA GALDINO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
nascida em 16/07/1968, filha de Vanderli Corrêa da Cruz e Laudiana Vilela Corrêa, residente e 
domiciliada à Rua José Cunha, nº 61, Bairro São Cristovão, Vitória/ES, CEP 29048-600, 
portadora do RG nº 1.000.996 SPTC/ES, inscrita no CPF nº 015.353.247-59. 
 
Única sócia da sociedade empresária limitada denominada M E M MOTORS LTDA, com sede à 
Avenida Professor Hermínio Blackman, nº 617, Bairro da Penha, Vitória/ES, CEP: 29047-165, registrada 
na JUCEES - Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE nº. 32203000923, aos 15/09/2022, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº. 47.958.412/0001-00. Resolve alterar e consolidar o contrato social da 
Sociedade na seguinte forma: 
 
NESTE ATO SÃO REALIZADAS AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NA SOCIEDADE: 
 

1) ALTERAÇÃO DE NOME RAZÃO SOCIAL; 2) ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO; 
3) ALTERAÇÃO DE AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL;  

4) ALTERAÇÃO DE CNAE OBJETIVO SOCIAL; 
 5) CONSOLIDAÇÃO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE NOME RAZÃO SOCIAL: 
A denominação da sociedade neste ato passa a ser MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
A Matriz altera o endereço, passando a ser a sua sede e foro na Rua José Farias, Edifício Plena Center, 
Sala 806, Santa Luzia, Vitória/ES - CEP 29.045-300.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 
Neste ato é realizado um aumento no valor do capital social, que atualmente é de R$100.000,00 (cem mil 
reais) em moeda corrente nacional, divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, QUE PASSARÁ A SER de R$ 
1.000.000,00 (um milhão reais) divididas em 1.000.000 (um milhão) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada, subscrito e integralizado em moeda correte do país. 
 
Parágrafo Primeiro: Face o aumento do capital, fica da seguinte forma: 
 

NOME QUOTAS VALOR % 
ELIENE VILELA GALDINO 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 
TOTAL  1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 

 
CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO DE CNAE E OBJETIVO SOCIAL 
Neste ato, a sociedade passa a exercer as seguintes atividades e o objeto social abaixo: 
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1ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA  

CNPJ/ME Nº 47.958.412/0001-00 - NIRE 32203000923 
 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
73.19-0/02 - Promoção de vendas 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes 
e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório  
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
 
CLÁUSULA QUINTA – Em consequência das modificações realizadas por este instrumento, 
CONSOLIDA-SE o contrato social, que passa a viger com a seguinte redação: 
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1ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA  

CNPJ/ME Nº 47.958.412/0001-00 - NIRE 32203000923 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
ELIENE VILELA GALDINO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
nascida em 16/07/1968, filha de Vanderli Corrêa da Cruz e Laudiana Vilela Corrêa, residente e 
domiciliada à Rua José Cunha, nº 61, Bairro São Cristovão, Vitória/ES, CEP 29048-600, 
portadora do RG nº 1.000.996 SPTC/ES, inscrita no CPF nº 015.353.247-59. 
 
Única sócia da sociedade empresária limitada denominada MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, com sede à Rua José Farias, Edifício Plena Center, Sala 806, Santa 
Luzia, Vitória/ES - CEP 29.045-300., registrada na JUCEES - Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo sob o NIRE nº. 32203000923, aos 15/09/2022, inscrita no CNPJ/ sob o nº. 47.958.412/0001-00. 
 
Parágrafo Único: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios ou outra 
dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual deliberada na forma 
da lei e deste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade exercer as seguintes atividades e o objeto social abaixo: 
 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
73.19-0/02 - Promoção de vendas 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes 
e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
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47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório  
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
 
Parágrafo Primeiro: A empresa neste ato, está enquadrada como MICROEMPRESA (ME). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CAPITAL SOCIAL  
O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) divididos em 1.000.000 (um milhão) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado em moeda correte do país. 
 
Parágrafo único - O capital social fica da seguinte forma: 
 

NOME QUOTAS VALOR % 
ELIENE VILELA GALDINO 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 
TOTAL  1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades aos 15 dias de setembro de 2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade é exercida pela sócia ELIENE VILELA GALDINO, que assina 
ISOLADAMENTE, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial 
ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso 
do nome empresarial, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios 
estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos 
de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
Parágrafo Único – Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovada pelo sócio, nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRÓ-LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum 
acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
 
 

Página 4 de 6



1ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA  

CNPJ/ME Nº 47.958.412/0001-00 - NIRE 32203000923 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO BALANÇO PATRIMONIAL  
Ao término de cada exercício, aos 31 dias de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou prejuízos apurados. 
 
Parágrafo Único - Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e reforço do capital de giro 
e de investimento, conforme determinação do sócio. 
 
CLÁUSULA SÉTIME – DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do 
Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado 
pelo sócio na proporção de suas quotas. 
 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória – ES, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
E, estando de pleno acordo com tudo que neste instrumento foi lavrado, assina a presente alteração 
contratual, com consolidação do contrato social, em 01 (uma) única via. 

 
Vitória/ES, 07 de março de 2023. 

 
 
 

       
ELIENE VILELA GALDINO  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.958.412/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
MEGA BUSSINESS COMERCIO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MB VIX

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
29.30-1-02 - Fabricação de carrocerias para ônibus
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e
ônibus
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO GRANDE DO NORTE

NÚMERO
1435

COMPLEMENTO
SALA 708

 
CEP
30.130-138

BAIRRO/DISTRITO
SAVASSI

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM@MBVIX.COM.BR

TELEFONE
(27) 9607-7460

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/04/2024 às 15:43:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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Poder Judiciário da União 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
 

 

 

Código de Verificação: BMWN.2009.7KAZ.SFOV.2S84.66FO 
  
 

 
Órgão 1ª Turma Cível 
Processo N. Apelação Cível 20080110023148APC 
Apelante(s) CÉSAR DE ALENCAR SILVA 
Apelado(s) UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL  DE VEÍCULOS  E 

PEÇAS LTDA 
Relator Desembargador LÉCIO RESENDE 
Acórdão Nº 342.445 
 
 

E M E N T A 
 
REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. EMPLACAMENTO 
ANTERIOR Á COMPRA. ALEGAÇÃO DE DESCARACTERIZAÇÃO DA 
QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO DESPROVIDO. O fato 
de o veículo ter sido transferido para a empresa  ré para posterior revenda ao 
consumidor final não basta para descaracterizar o bem como novo. O veículo é 
0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não porque fora ele emplacado em 
data anterior à compra. Ausente os elementos necessários para aferir a 
conduta culposa ou delituosa da Ré, não há como justificar a pretensão 
indenizatória. Sentença mantida. Recurso desprovido. 
 
 
 
 

A C Ó R D Ã O 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da 1ª Turma Cível do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, LÉCIO RESENDE - Relator, NATANAEL 
CAETANO - Vogal, MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS - Vogal, sob a 
Presidência do Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE, em proferir a seguinte 
decisão: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2009 

 
Certificado nº: 597FDB8C000100000727 

13/02/2009 - 13:55 
Desembargador LÉCIO RESENDE 

Relator 



 
APELAÇÃO CÍVEL 2008 01 1 002314-8 APC 

Código de Verificação: BMWN.2009.7KAZ.SFOV.2S84.66FO 
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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CÉSAR DE 
ALENCAR SILVA contra a r. sentença de fls.28/30, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília que, nos 
autos da ação de indenização por dano moral e material, proposta pelo ora apelante 
em desfavor de UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE VEÍCULO E PEÇAS 
LTDA, julgou improcedente o pedido. 

Alega o apelante que o MM. Juiz não considerou as provas 
colacionadas aos autos que, a seu ver, demonstram os fatos articulados na inicial, 
segundo a qual, fora ludibriado pela ré, que lhe vendeu um veículo usado como 
sendo “zero Km”. Insiste na alegação de que sofrera dano material decorrente da 
desvalorização do veículo e que o apelado teria omitido o número da placa do 
veículo no contrato. Reitera a alegação de ocorrência de dano moral na espécie e 
pugna, ao final, pelo provimento do apelo para que seja totalmente acolhido o seu 
pedido. 

Contra-razões às fls. 62/72. 

É o relatório 

 

 

V O T O S 

 

O Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE - Relator 

 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CÉSAR DE 
ALENCAR SILVA contra a r. sentença de fls.28/30, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília que, nos 
autos da ação de indenização por dano moral e material, proposta pelo ora apelante 
em desfavor de UNIDAS MULTIMARCAS COMERCIAL DE VEÍCULO E PEÇAS 
LTDA, julgou improcedente o pedido. 

O MM. Juiz sentenciante concluiu que a mera transferência formal 
do bem por intermediários, por si só, não torna o bem materialmente novo em usado.  

Alega o apelante que o MM. Juiz não considerou as provas 
colacionadas aos autos que, a seu ver, demonstram os fatos articulados na inicial, 
segundo a qual, fora ludibriado pela ré, que lhe vendeu um veículo usado como 
sendo “zero Km”. Insiste na alegação de que sofrera dano material decorrente da 
desvalorização do veículo e que o apelado teria omitido o número da placa do 
veículo no contrato. Reitera a alegação de ocorrência de dano moral 
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Não merece prosperar o apelo. 

Ao autor incumbiria a obrigação de provar os alegados prejuízos 
financeiros advindos dos fatos articulados, quer no que diz respeito ao não 
conhecimento das condições do veículo no ato da compra, quer no que diz respeito 
à alegada desvalorização do produto. 

Com efeito, não há nos autos prova de que o veículo adquirido era 
usado, como alega o autor. Infere-se apenas que, no ato da compra, já constava e 
existência de emplacamento do veículo o que, por si só, não se afigura suficiente 
para comprovar o alegado.  

Na hipótese vertente, o MM. Juiz consignou em sentença a ausência 
de prova a respeito dos referidos fatos, ressaltando, com pertinência, verbis: 

 

“Com efeito, o fato de o veículo ter sido transferido para a ré para 
posterior revenda ao consumidor final não basta para descaracterizar o bem como 
novo. A rigor, para ser 0 Km, não é necessário que o veículo seja transferido 
diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda concessionária para o 
consumidor. A mera transferência formal de domínio do bem para intermediários, por 
si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que deve prevalecer nesse 
aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários 
constantes de sua cadeia dominial.” 

 

 

O veículo é 0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não porque 
fora ele emplacado em data anterior à compra. Não há prova de quilometragem do 
veículo e o fato de o contrato não aludir ao emplacamento não comprova o alegado 
pelo autor. De qualquer forma, no mesmo contrato, há cláusula expressa acerca dos 
trâmites de transferência do veículo, de forma que não se admite que não tivesse o 
autor conhecimento acerca da existência de emplacamento. 

Com efeito, nenhum dos argumentos apresentados nas razões 
recursais trazidas pelo apelante mostrou-se apto a ensejar a reforma da bem 
lançada sentença monocrática, firmada na constatação de inexistência de fato 
danoso capaz de justificar a pretensão indenizatória requerida. 

Para que haja responsabilidade é indispensável a demonstração dos 
seguintes elementos essenciais: o ato ilícito, doloso ou culposo; o dano 
experimentado; e, finalmente, o nexo de causalidade entre este e aquele. 

Tais elementos não se encontram presentes nos autos. Igualmente, 
não existem elementos suficientes a aferir a conduta culposa ou delituosa do Réu 

Não se desincumbindo o autor/apelante de comprovar a 
responsabilidade do Réu/Apelado no evento narrado e sequer o dano 
experimentado, não há como atribuir-lhes a eiva de ilicitude pretendida . 

Por tais razões, conheço do recurso de apelação e  nego 
provimento ao apelo 
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O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO - Vogal 

 

Com o Relator 

 

A Senhora Desembargadora MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS - 
Vogal 

 

Com o Relator 

 

 

D E C I S Ã O 

 

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME. 
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GRUPO II – CLASSE VII – PLENÁRIO 
TC 009.895/2022-1  
Natureza: Representação 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Formosas - MG      
Representação legal: não há   
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO À 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. 
ARQUIVAMENTO. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Adoto como relatório a instrução da Secretaria de Controle Externo da Saúde, que contou 
com a anuência de seu corpo dirigente (peças 6-8): 

 
“INTRODUÇÃO 
1. Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 

Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do Município de Águas Formosas, no Estado de Minas 
Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora a aquisição de um veículo 0 km, 
tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e outras especificações (peça 2, p. 45). 

2. Seguem abaixo informações adicionais sobre o certame: 
a) Situação: finalizado há dois anos. 
b) A licitação em tela não envolve registro de preço. 
3. O representante alega, em suma, o que segue (peça 2):  
4. Que enviara sua proposta de preços por Sedex, que teria sido recebida em tempo 

hábil pelo pregoeiro, mas fora desclassificada sem base legal, constando na Ata do Pregão que a 
empresa vencedora teria solicitado sua desclassificação por não apresentar a especificação do 
modelo do veículo ofertado e não apresentar a identificação do representante legal para assinatura 
da proposta.  

5. Afirma, entretanto, que tais alegações não seriam verdadeiras, pois teria apresentado 
em sua documentação tanto o modelo do veículo ofertado (Renault Master 2020) quanto nome 
completo, RG e CPF da proprietária da empresa, Sione Aparecida do Carmo Moura, o que seria 
facilmente constatável quando da análise de sua habilitação.  

6. Complementa que não houve credenciamento por sua parte porque não enviara 
representante presencialmente ao certame, sendo que a proposta de preços, enviada em envelope via 
Sedex, cumprira todos os requisitos do edital. Assim, fora desclassificada antes da fase de 
habilitação, o que considera injustificável (peça 2, p. 3-7).  

7. Aduz que sua desclassificação causara prejuízo de R$ 8.000,00 aos cofres do 
município, que adjudicara o objeto a licitante com proposta maior nesse montante (peça 2, p. 9). 

8. Relata que, no prazo legal, apresentara recurso administrativo, por entender que sua 
desclassificação não apresentava amparo legal, e ainda pelo fato de que a adjudicação à vencedora 
descumpria a Lei 6.279/1979, reativa ao comércio de veículos 0 km, que não poderia ser efetuado 
por revenda (status da empresa vencedora); apenas por concessionária ou montadora.  

9. Ressente-se do fato de o recurso ter sido considerado intempestivo (apresentado no 
dia seguinte) com o argumento da falta de representante no local do certame. Traz à baila o direito 
de petição e do contraditório e ampla defesa, com fundamento no art. 5º, incisos XXXIV e LV, da 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71226872.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 009.895/2022-1 
 

2 
 

Constituição Federal/1988 (peça 2, p. 9-11). 
10. Iniciando o segundo ponto de seu argumento, defende que a empresa vencedora, 

Mabelê Comércio de Veículos Eireli, ou qualquer outra que não seja concessionária de veículos, 
não teria condições legais de cumprir a determinação do Edital quanto ao fornecimento de veículo 0 
km, uma vez que a Lei 6.729/1979 disporia que o concessionário só pode realizar a venda de 
veículo automotor novo diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda 
(art. 12).  

11. Assim, a vencedora, necessitaria adquirir o veículo junto a uma concessionária para 
então repassá-lo ao Município licitante e, nessa aquisição, a empresa Mabelê se enquadraria como 
consumidora final, o que obrigaria o emplacamento do veículo em seu nome e posterior 
transferência ao Município, descaracterizando, portanto, o veículo como 0 km.  

12. Cita a Deliberação 64 do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, que define que o 
veículo é caracterizado como novo antes do seu registro e licenciamento; e, também, o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõe que em toda transferência de propriedade deve ser emitido 
um novo Certificado de Registro de Veículo. Desta forma, o Município de Águas Formosas/MG, 
seria, tecnicamente, o segundo dono do veículo, não mais caracterizado como 0 km.  

13. Acrescenta decisões do TCE-MG e do TJ-MG ratificando que apenas o 
concessionário autorizado pelo fabricante pode fornecer veículos 0 km, alertando ainda para 
possível evasão fiscal por parte da vencedora e transferência da responsabilidade tributária referente 
ao veículo ao Município adquirente.  

14. Apresenta como desvantagem sofrida pelo Município em tal compra o fato de que 
não seria avisada pelo fabricante em caso de necessidade de recall para correção de algum defeito 
de fabricação, pois a 1ª proprietária do veículo seria a empresa vencedora, e não o Município (peça 
2, p. 11-27). 

15. O representante trouxe como evidências para as irregularidades apontadas acima os 
documentos constantes na peça 2, p. 45-102. 

Do pedido de medida cautelar 
16. Diante do relatado, a representante requereu liminarmente a suspensão imediata do 

Pregão, considerando ausente o perigo de irreversibilidade do provimento de seu pleito. Requereu 
ainda que o pregoeiro reconsiderasse sua decisão, em observância à Lei 6.729/79, e a aplicação de 
multa legal a toda a comissão de licitação (peça 2, p. 27-29). 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
17. Inicialmente, deve-se registrar que a representação não preenche os requisitos de 

admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, pois apesar de a matéria ser 
de competência do Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em 
linguagem clara e objetiva e conter nome legível, qualificação e endereço do representante, os 
indícios concernentes às irregularidades ou ilegalidades relatadas podem ser refutados de plano. 

18. Preliminarmente, destaca-se que o pregão ocorreu há mais de dois anos, em 
2/3/2022, e que a representante apresentou recurso administrativo (intempestivo) em 3/3/2020 (peça 
2, p. 61-102), tendo protocolado expediente intitulado Denúncia junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais em 6/3/2020 (peça 2, p. 1). A remessa dos autos foi feita pelo TCE-MG a 
este Tribunal apenas em 16/5/2022, mais de dois anos depois da ocorrência dos fatos, ao constatar 
que a fonte de recursos para a aquisição do objeto licitado era de repasse federal por meio de 
convênio firmado com o Ministério da Saúde, o que define a competência do TCU no processo 
(peça 1). 

19. Portanto, de plano já se verifica a intempestividade para análise da medida cautelar 
pleiteada pela representante, uma vez que, diante do tempo transcorrido desde a ocorrência dos 
fatos narrados, é gritante o não cumprimento do requisito do perigo na demora. 

20. No que tange às supostas irregularidades reclamadas, o pleito da representante está 
baseando em dois pontos principais: a suposta ilegalidade de sua desclassificação com a não 
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apreciação do mérito de seu recurso administrativo, e a impossibilidade de adjudicação do objeto à 
vencedora, por tratar-se de revenda, de forma que o primeiro emplacamento do veículo não seria 
feito em nome do Município, o que, em seu entender, descaracterizaria a condição de veículo 0 km. 

21. Quanto à primeira alegação, relatada nos itens 4 a 6, observa-se pelo relato, que a 
representante não seguiu o procedimento previsto no Edital e, também, na Lei 10.520/2002 para 
participação do certame, pois se limitou a enviar, via Sedex, envelope contendo a proposta de 
preços, mas deixando de encaminhar o envelope com a documentação de habilitação, e deixando 
ainda de enviar representante ou preposto à sessão de abertura do Pregão. 

22. É possível presumir que a empresa esperara ser qualificada na fase da proposta 
comercial, para então ser convocada a prover a referida documentação de habilitação. Entretanto, tal 
procedimento não seria condizente com a agilidade de trâmites que é objetivo do pregão. E ainda 
estaria em dissonância do edital, que estipula claramente que os documentos de habilitação e a 
proposta comercial deveriam ser ‘entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública, em 
envelopes distintos, colados e indevassáveis’ (peça 2, p. 46). 

23. A própria licitante informa que não realizou credenciamento por não haver enviado 
representante à sessão de abertura do pregão. Entretanto, o edital trazia a instrução de que 
participariam da etapa de lances da sessão oficial do pregão presencial os representantes 
efetivamente credenciados (peça 2, p. 45). Ainda, na Seção VIII – Procedimentos da Sessão do 
Pregão, o edital registra que ‘após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados’ (peça 2, p. 47-48 - grifamos). É importante ressaltar que 
tais instruções estão de acordo com o que preconiza a Lei de regência do Pregão, 10.520/2002, nos 
incisos de seu art. 4º, especialmente nos incisos VI a XII. Desta forma, a participação no processo 
licitatório requeria a presença de representante da licitante no local e o envio tempestivo tanto do 
envelope com a proposta de preços quanto do envelope contendo a documentação de habilitação, 
ambas condições não observadas pela empresa representante. 

24. Andou corretamente ainda o pregoeiro ao considerar intempestivo o recurso da 
representante, uma vez que o edital replicou os incisos XVIII e XX do artigo retromencionado, 
segundo os quais, após declaração do vencedor, qualquer licitante pode manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, e que a falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante importa a decadência do direito de recurso. Desta forma, o não envio de representante à 
sessão presencial e apresentação de recurso no dia seguinte de fato caracterizam a sua 
intempestividade e consequente decadência do direito de recorrer administrativamente no âmbito do 
certame, de modo que não assiste razão à representante em sua reclamação. 

25. Relativamente à segunda alegação (relatada no item 7), é comum em licitações a 
ocorrência de conflitos entre concessionárias de fabricantes ou montadoras e revendedoras 
multimarcas acerca do que seria considerado um veículo 0 km. As concessionárias invocam o art. 
12 da Lei 6.729/1979, conhecida como Lei Ferrari, para afastar revendedoras não autorizadas da 
disputa; de outra sorte, as revendedoras sustentam que veículo ‘zero’ é o não usado, havendo 
amparo a essa posição na lei, na jurisprudência e na doutrina, pois aceitar somente concessionárias 
nos processos licitatórios através da restrição do conceito de veículo 0 km, ofenderia os princípios 
do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre concorrência, 
estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição Federal e no caput do artigo 3º da Lei 
8.666/1993. 

26. É lógico que quanto maior o número de licitantes, maior é a competitividade, e com 
ela, a probabilidade de as propostas apresentarem preços mais vantajosos à Administração Pública. 
Portanto, utilizar a Lei Ferrari para admitir o fornecimento de veículos apenas por concessionárias, 
restringindo a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria o princípio da 
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competitividade, aludido no artigo 3º, §1º, I, da Lei 8.666/1993. 
27. É nesse sentido o entendimento esposado pelo TCU, como pode ser observado no 

Acórdão 10.125/2017-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), cujo trecho do Relatório 
acatado como razões de decidir no Voto Condutor ora se reproduz: 

Segundo o Ministério da Saúde, o edital não prevê em qualquer momento que as empresas 
licitantes sejam exclusivamente concessionárias autorizadas ou fabricantes. Em relação à classificação de 
‘veículo novo’, o edital prevê, por meio das especificações contidas no termo de referência, que os veículos 
tenham características de zero quilômetro (peça 3, p. 180).  

[...] 
Pelo que se constata, a discussão gira em torno da questão do primeiro emplacamento e, em 

havendo empresa intermediária (não fabricante ou concessionária), o veículo não seria caracterizado como 
zero km, nos termos da especificação contida no Apêndice do termo de referência contido na peça 3, p. 46.  

Da leitura do subitem 10.1.1.2 do edital (peça 3, p. 39) e das especificações técnicas dos veículos 
(peça 3, p. 46), não se verifica a obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, mas de que os 
veículos entregues venham acompanhados do CAT e de outras informações necessárias ao primeiro 
emplacamento, não especificando em nome de quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a 
exigência é de que os veículos entregues tenham a característica de zero, ou seja, não tenham sido 
usados/rodados.  

É importante destacar que a questão do emplacamento ou a terminologia técnica utilizada para 
caracterizar o veículo não interfere na especificação do objeto, tampouco desqualifica o veículo como novo 
de fato. (grifamos). 

28. Há também entendimento jurisprudencial acerca do tema, a exemplo de decisão do 
TJSP, cujo extrato se reproduz: 

Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. Menor preço ofertado por 
vendedora de automóveis multimarcas. Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para 
venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de seu direito. Zero 
quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. Segurança denegada Recurso não provido’. (TJSP; 
Apelação Cível 0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal — 2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 
26/03/2012; Data de Registro: 29/03/2012) (destaques feitos pelo autor). 

29. Desta forma, não assiste razão à representante também em sua segunda alegação, que 
é questão já enfrentada por esta Corte de Contas e pelo Poder Judiciário. 

30. Diante do expendido, a representação não poderá ser conhecida, pela não existência 
dos indícios de irregularidades ou ilegalidades apontados pelo autor. Ainda, diante dos argumentos 
trazidos, não se verifica a presença de interesse público, de acordo com o art. 103, § 1º, da 
Resolução - TCU 259/2014. 

31. Via de consequência, não há razão para provimento do pedido da medida 
acautelatória, tendo em vista que inexiste o direito, ou seja, ausente o requisito do fumus boni iuris. 
E ainda que houvesse indício de irregularidade, não estaria presente o requisito do perigo na 
demora, tendo em vista o transcurso de tempo desde a ocorrência dos fatos, conforme relatado nos 
itens 18-19. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
32. Em virtude do exposto, propõe-se: 
32.1. não conhecer a presente documentação como representação, visto a não 

procedência dos indícios de irregularidades ou ilegalidades apontados pelo autor, nos termos do 
parágrafo único do art. 237, c/c parágrafo único do art. 235, ambos do Regimento Interno do TCU e 
a ausência de interesse público, de acordo com o art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

32.2.  informar ao Município de Águas Formosas/MG e ao representante do acórdão que 
vier a ser proferido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora 
encaminhada podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos, nos 
termos do parágrafo único do art. 235 do Regimento Interno do TCU; 
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32.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, 
parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 
259/2014.” 

 
É o relatório. 
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VOTO 
 

Trata-se de Representação com pedido de cautelar a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do Município de Águas Formosas, no 
Estado de Minas Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora a aquisição de um 
veículo 0 km, tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e outras especificações (peça 2, p. 
45). 
2. As supostas irregularidades reclamadas pela representante baseiam-se em dois pontos 
principais: a suposta ilegalidade de sua desclassificação com a não apreciação do mérito de seu recurso 
administrativo, e a impossibilidade de adjudicação do objeto à vencedora, por tratar-se de revenda, de 
forma que o primeiro emplacamento do veículo não seria feito em nome do Município, o que, em seu 
entender, descaracterizaria a condição de veículo 0 km. 
3. Assim, a representante requereu liminarmente a suspensão imediata do Pregão, 
considerando ausente o perigo de irreversibilidade do provimento de seu pleito. Requereu ainda que o 
pregoeiro reconsiderasse sua decisão, em observância à Lei 6.729/79, e a aplicação de multa legal a 
toda a comissão de licitação (peça 2, p. 27-29). 
4. Após avaliar a documentação apresentada pela empresa Carmo Veículos Ltda., a Secretaria 
de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde) propôs não conhecer da representação, por esta não estar 
acompanhada de suficientes indícios concernentes à irregularidade denunciada e, consequentemente, 
não atender aos requisitos de admissibilidade. 
5. Embora concorde com a análise empreendida pela unidade instrutora, peço vênias para 
divergir do encaminhamento proposto por entender que a representação deve ser conhecida, visto que 
formulada por empresa legitimada e afeta a matéria sujeita à competência desta Corte de Contas, em 
atenção às disposições regimentais aplicáveis à espécie, incluindo suficientes indícios relativos à 
irregularidade apontada. Entendo, entretanto, deva ser considerada improcedente por conta das razões 
que passo a expor. 
6. Preliminarmente, destaca-se que o pregão ocorreu há mais de dois anos, em 2/3/2020, e 
que a representante apresentou recurso administrativo (intempestivo) em 3/3/2020 (peça 2, p. 61-102), 
tendo protocolado expediente intitulado Denúncia junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais em 6/3/2020 (peça 2, p. 1). A remessa dos autos foi feita pelo TCE-MG a este Tribunal apenas 
em 16/5/2022, mais de dois anos depois da ocorrência dos fatos, ao constatar que a fonte de recursos 
para a aquisição do objeto licitado era de repasse federal por meio de convênio firmado com o 
Ministério da Saúde, o que define a competência do TCU no processo (peça 1). 
7. Portanto, verifica-se a intempestividade para análise da medida cautelar pleiteada pela 
representante, uma vez que, diante do tempo transcorrido desde a ocorrência dos fatos narrados, resta 
evidente o não cumprimento do requisito do perigo na demora. 
8. Observo que a representante optou por enviar, via Sedex, envelope contendo apenas a 
proposta de preços, deixando de entregar, naquela oportunidade, a documentação de habilitação. Dessa 
forma, a empresa descumpriu disposição expressa do edital, a qual estipulava que os documentos de 
habilitação e a proposta comercial deveriam ser “entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública, 
em envelopes distintos, colados e indevassáveis” (peça 2, p. 46). 
9. Também verifico que em razão dessa opção de enviar os documentos por via postal, a 
peticionante deixou de enviar representante ou preposto à sessão de abertura do Pregão. Todavia, o 
edital trazia a instrução de que participariam da etapa de lances da sessão oficial do pregão presencial 
os representantes efetivamente credenciados (peça 2, p. 45). Ainda, na Seção VIII – Procedimentos da 
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Sessão do Pregão, o edital registra que “após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados” (peça 2, p. 47-48). É importante ressaltar que tais instruções estão de acordo com o que 
preconiza a Lei de regência do Pregão, 10.520/2002, nos incisos de seu art. 4º, especialmente nos 
incisos VI a XII. 
10. Nesse esteio, agiu corretamente o pregoeiro ao considerar intempestivo o recurso da 
representante, uma vez que o edital replicou os incisos XVIII e XX do artigo retromencionado, 
segundo os quais, após declaração do vencedor, qualquer licitante pode manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, e que a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importa a decadência do direito de recurso. Assim, o não envio de representante à sessão presencial 
e apresentação de recurso no dia seguinte de fato caracterizam a sua intempestividade e consequente 
decadência do direito de recorrer administrativamente no âmbito do certame, de modo que não assiste 
razão à representante em sua reclamação. 
11. A representante alega, ainda, a empresa vencedora, Mabelê Comércio de Veículos Eireli, 
ou qualquer outra que não seja concessionária de veículos, não teria condições legais de cumprir a 
determinação do Edital quanto ao fornecimento de veículo 0 km, uma vez que a Lei 6.729/1979 
disporia que o concessionário só pode realizar a venda de veículo automotor novo diretamente a 
consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda (art. 12). 
12. Com relação a esse ponto, o entendimento desta Corte é no sentido de que o veículo zero 
quilometro a ser entregue é aquele que não tenha sido usado/rodado, conforme se observa no voto 
condutor do Acórdão 10.125/2017-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes): 

Primeiro, quanto à impossibilidade do primeiro emplacamento de veículo zero km adaptado pela 
licitante vencedora, em suposto descumprimento ao item 10.1.1.2 do edital – Anexo I do Termo de 
Referência, verificou a unidade instrutiva que não há “obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, 
mas de que os veículos entregues venham acompanhados do CAT [Certificado de Adequação à Legislação 
de Trânsito] e de outras informações necessárias ao primeiro emplacamento, não especificando em nome de 
quem seria o licenciamento. Assim, entende-se que a exigência é de que os veículos entregues tenham a 
característica de zero, ou seja, não tenham sido usados/rodados.” (grifou-se)  

13. De igual modo, esse também tem sido o entendimento jurisprudencial acerca do tema, a 
exemplo de decisão do TJSP, cujo extrato se reproduz: 

 

Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. Menor preço ofertado por 
vendedora de automóveis multimarcas. Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para 
venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de seu direito. Zero 
quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. Segurança denegada Recurso não provido". (TJSP; 
Apelação Cível 0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal — 2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 
26/03/2012; Data de Registro: 29/03/2012) (destaques feitos pelo autor). 

 
14. Destarte, utilizar a Lei 6.729/1979 para admitir o fornecimento de veículos apenas por 
concessionárias, restringindo a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria 
os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livre 
concorrência, estabelecidos nos art. 3º, II, e 170, IV, da Constituição Federal e no caput do artigo 3º da 
Lei 8.666/1993. 
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15. Por essas razões, manifesto-me a favor da improcedência da representação, data vênia o 
posicionamento da unidade técnica. 

Ante o exposto, manifesto-me por que o Tribunal aprove o Acórdão que ora submeto à 
deliberação deste Colegiado. 
 

 
TCU, Sala das Sessões, em 29 de junho de 2022. 

 
 
 
 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI  
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71226876.
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ACÓRDÃO Nº 1510/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 009.895/2022-1.  
2. Grupo II – Classe VII - Assunto: Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Formosas - MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação com pedido de cautelar a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do 
Município de Águas Formosas, no Estado de Minas Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, 
cujo objeto fora a aquisição de um veículo 0 km, tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e 
outras especificações, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento 
Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la 
improcedente; 

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em 
vista a inexistência dos pressupostos necessários; 

9.3. dar ciência desta deliberação à representante e ao Município de Águas Formosas/MG; 
e 

9.4. arquivar o presente processo, nos termos do art. 250, inciso I, c/c art. 169, inciso V, do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
 
10. Ata n° 25/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 29/6/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1510-25/22-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71226881.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 
Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
ANA ARRAES 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71226881.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
PROCESSO Nº 088/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
Municipal nº 072 de 14 de Setembro de 2021, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ROCHEDO/MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 10 de Novembro de 2023, às 08h00min, na 
sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 
licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 27 de Outubro de 2023. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

Pregoeiro municipal 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 021/2023 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 10.520/02 e 8.666/93, o 

Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 43, inciso VI da Lei nº 

8.666/1993, resolve: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 021/2023, Processo nº. 084/2023, para Aquisição 

de 01(um) Veículo de Transporte Sanitário, com Capacidade Mínima para 10 pessoas e Acessibilidade para 01 Cadeirante, de 

acordo com Proposta Parlamentar nº. 13559.485000/1230-02 celebrado entre o Ministério da Saúde e o Município de 

Rochedo/MS. 

1. ADJUDICAR o objeto do certame à favor da empresa MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
LTDA, CNPJ 47.958.412/0001-00, pelo valor total de R$ 250.900,00 (Duzentos e Cinquenta Mil e Novecentos Reais). 

 

2. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. 

 

Rochedo - MS, 27 de Outubro de 2023.  
 
 

- FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR - 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ABEL GRAVE, Prefeito, à vista dos autos ora analisados,
HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico PMI 43-2023,
tipo menor preço, cotação por item, cujo objeto é aquisição de
01 veículo tipo mini van, 0 Km, para atender as necessidades
da Secretaria da Saúde, em atendimento a proposta
11747875000123005-2023 - Ministério da Saúde. Item 01 –
Empresa: MEGA BUSSINESS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA - CNPJ nº
47.958.412/0001-00, pelo valor total de R$ 119.200,00 (cento e
dezenove mil e duzentos reais), conforme adjudicação e
parecer jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em
especial, os preceitos do Decreto Municipal 4.174/17, das Leis
Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
Ibirubá - RS, 22 de novembro de 2023.
 
ABEL GRAVE
Prefeito
 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Código Identificador:FF3218AE
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